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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 172 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Concessão de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Luiz Gustavo Santos Nascimento,
matrícula nº 10389, ora exercendo o Cargo Comissionado de Assistente do Secretário de Administração deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2019, para o período de 27/02 a
28/03/2019, conforme memorando nº 12/2019/SECAD.
.Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de fervereiro de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

ATO Nº. 21 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõesobre a exoneração de servidor da Função Comissionada da Secretaria do Tribunal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, considerando a criação dos cargos em
comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe
sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial
do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, por motivo de aposentadoria, o servidor Othon de Jesus Lima, matrícula nº 10.140, Analista
Executivo da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP, da Função
Comissionada de Supervisor de Gestão de Receitas Próprias, TC-FC-07, a considerar do dia 29 de janeiro de
2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de fevereiro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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ATO Nº. 22 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação de servidor em Cargo em Comissão da Secretaria do Tribunal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, considerando a criação dos cargos em
comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe
sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial
do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Othon de Jesus Lima, matrícula nº 14.233, no Cargo em Comissão de Supervisor de
Gestão de Receitas Próprias, TC-CDA-07, a considerar do dia 29 de janeiro de 2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de fevereiro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

ATO Nº. 23 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidor em Cargo em Comissão do Gabinete do Conselheiro
Edmar Serra Cutrim e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, considerando a criação dos cargos em
comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe
sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial
do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora Camila Torres e Silva de Carvalho, matrícula nº 11.692, do Cargo em Comissão de
Assessor de Conselheiro, TC-CDA-04, a partir desta data.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de fevereiro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 004/2015–
SUPEC/COLIC/TCE-MA; PROCESSO: 10170/2014; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e
a empresa Odontotecnica Manutenção LTDA. CNPJ 18.708.575/0001-29; OBJETO DO CONTRATO:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e acessórios para o
ConsultórioOdontológico do TCE/MA. OBJETO DO ADITIVO: Alterar a cláusula quarta relativa ao prazo de
vigência do Contrato nº 004/2015 – SUPEC/COLIC/TCE-MA, visando a sua prorrogação; DA VIGÊNCIA: A
vigência do contrato passa a ser de 1º/01/2018 a 31/12/2018; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, II e §
2º da Lei 8.666/93; RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Exercício Financeiro: 2019; Unidade Gestora: 020101-
TCE/SLS/MA; Gestão: 00001; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros); Fonte de
Recursos:0101000000; Plano Interno: FISEX; DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
cláusulas contratuais não modificadas pelo presente Termo de Aditamento. DATA DA ASSINATURA:
20/12/2018. São Luís, 05 de fevereiro de 2019. Odine Q. A. Ericeira, Supervisora de Execução de Contratos -
SUPEC/COLIC-TCE-MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Atos dos Relatores
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EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

PROCESSO N°:4739/2016
NATUREZA DO PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTE DA FEDERAÇÃO: TASSO FRAGOSO
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
RESPONSÁVEL: JANI DIAS DE ARAÚJO
RELATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) JANI DIAS DE ARAÚJO, haja
vista a devolução pelos Correios da citação Nº 184/2018, para os atos e termos do processo em apreço, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de Informação Nº
18302/2018, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal
ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro
doprazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte
ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 05 de Fevereiro de 2019. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e
subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

PROCESSO N°:4739/2016
NATUREZA DO PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTE DA FEDERAÇÃO: TASSO FRAGOSO
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
RESPONSÁVEL: JANI DIAS DE ARAÚJO
RELATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) ANTONIO CARLOS
RODRIGUES VIEIRA, haja vista a devolução pelos Correios da citação Nº 183/2018, para os atos e termos do
processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s)
de Informação Nº 18302/2018, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
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portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 05 de Fevereiro de 2019. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e
subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 2607/2018
Natureza do Processo: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Município de Cajari
Responsável: Camyla Jansen Pereira Santos
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) Camyla Jansen Pereira Santos. haja
vista a devolução pelos Correios da citação nº 289/2018, para os atos e termos do processo em apreço, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de Instrução(ões) nº(s)
19742/2018, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal
ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro
do prazo para apresentação de defesa, este ficará, automática mente, prorrogado por até trinta dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no
Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 05 de fevereiro de 2019. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo
 

Atos da Presidência

PORTARIA TCE/MA Nº 155 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação de servidores para integrar a Comissão Especial de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, e
CONSIDERANDO a instituição da Comissão Especial de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar
por meio da Portaria nº 1300, de 31 de outubro de 2013,

RESOLVE
Art. 1º. Nomear os seguintes servidores para integrar a Comissão Especial de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar (CESPAD), nos termos definidos na Portaria nº 1300, de 31 de outubro de 2013:
I – João Batista Bispo Santos, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 9100, que a presidirá;
II –Luís Guilherme Ramos Siqueira, Técnico de Controle Externo, matrícula nº 6825, membro titular;
III – Francisco Moreno Dutra, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 10496, membro titular;
IV - Arlindo Faray Vieira, Técnico de Controle Externo, matrícula nº 6684, secretário;
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V - Fernando Bayma Silva, Auditor Estadual de Controle Externo, matrícula nº 1289, membro suplente.  
Art. 2º. Os efeitos decorrentes desta Portaria serão a partir de 01/02/2019, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria TCE/MA nº 127, de 29 de janeiro de 2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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